
Prefeitura Municipal de São José dos Campos 
- Estado de São Paulo -

PUBLICADO (A) NO JORNAL 

BOLETIM DO MUNICÍPIO 

N° )g~ de ~5; /o1 I~ 

DECRETO Nº. 12.869/08 
DE 21 DE JANEIRO DE 2.008 

Dispõe sobre abertura de crédito suplementar no valor de 
R$ 2.465.000,00 

O Prefeito Municipal de São José dos Campos, no uso das 
atribuições que lhe conferem o artigo 7º da Lei nº 7.465, de 27 de dezembro de 2.007 e o 
artigo 93, inciso IX da Lei Orgânica do Município, de 05 de Abril de 1 .990, 

O E C RETA: 

Art. 1º. Fica aberto um crédito suplementar no valor de R$ 
2.465.000,00 (Dois Milhões, Quatrocentos e Sessenta e Cinco Mil Reais), destinado a 
suplementar a seguinte dotação do orçamento vigente: 

65.10 
65.10-264510022.1 009 
65. 1 0-449061 

SECRETARIA DE TRANSPORTES 
SECRETARIA GERAL 
Obras Viárias 
Aquisição de Imóveis 2.465. 000' 00 

Art. 2º. O crédito aberto no artigo anterior corre por conta da 
anulação parcial da seguinte dotação do orçamento vigente: 

80.10 
80.10-041220002.2031 
80.1 0-339039 

ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO 
ENCARGOS GERAIS 
Tarifas Diversas e Outros Encargos 
Outros Serviços de Terceiros - Pessoa 
Jurídica 2.465.000,00 

Art. 3º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

de 2.008. 
Prefeitura Municipal de São José dos Campos, 21 de janeiro 

Ed~ 
Prefeito Municipal 



Prefeitura Municipal de São José dos Campos 
- Estado de São ·Paulo-

William d~itas 
tJi[ÜÜ~'~ 
't:i a Maria Rijo de Figueiredo Cavalcanti 

Resp/ Secretaria da Fazenda 

Registrado na Divisão de Formalização e Atos da Secretaria 
de Assuntos Jurídicos, aos vinte e um dias do mês de janeiro do ano de dois mil e oito. 

D. 12.869/08 

_/10~ct-'-- ; 0'M !V-.-(e 

Roberta Marcondes Fourniol Rebello 
Chefe da Divisão de Formalização e Atos 
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• 
3099 
4866 Tocantins Melhoramentos E Participações 
5515 Paulo Moreira dos Santos 
89 14 Maria Cecília Coelho Guimarães Rocha E José Roberto Rocha 
9746 Indenização de Benfeitoria em área pública 
12427 . 
14043 Valentino Scarenci 
16469 Romulo Pritsher 
16470 Mario Pereira De Macedo 
16471 -
17733 -
25621 Manoelino Correo 
25625 Vicente Cassiano Da Silva 
25627 Jor~te Da Cunha Bueno 
25630 Jorge Da Cunha Bueno 
25636 Jorge Da Cunha Bueno/Mauro Lucio Do Nascimento 
25643 Sattehnayer .Incorporação E Vendas 
25645 Sattehnayer Incorporação E Vendas 
25795 Afonso Gomes Lacerda 
26401 Aronso Gomes Lacerda 
26402 Sattelmayer Incorporação E Vendas Lida 
26403 Sattelmayer Incorporação E Vendas Lida 
26404 Saltehnayer lncorporução E Vendas Ltda/Bcnedita Vieira Demezio 
26537 Aleiandro Gervilla E Outros 
26538 Sartelmayer Incorporações E Vendas Uda 
26539 Hiroco Sugahara E Tokiyasu Sagahara 

Secretaria de Transportes 
Relação de Desapropriações 

Desapropriação Via Norte 
Desapropriação Via Norte 

AdCQuaç!o de Calçada Na Av. Rodolfo Castelli 
Rua Mehgy Moanna Metene E! R. 

Área Interferente Com As Obras Da Via Norte 
Curva Do "S" - Cisa - Construtora E Jncorooradora Uda 

Av. João Rodolfo Castelli 
Estrada João Batista S. de Soares 

Av. Brütadeiro Faria Lima X Avenida Saíras 
Galpao R. Joao Castelli 

Reservado Pela Secretaria Da Fazenda 
Av. Brigadeiro Faria Lima X Avenida Saíras 

Av. Bri2adciro Faria Lima X Av. Saíras 
Av. Brigadeiro Paria Lima X Av. Saíras 
Av. Brigadeiro Faria Lima X Av. Saíras 
Av. Brigadeiro Faria Lima X Av. Sairas 

Viaduto Jd Santa Ines 11 
Viaduto Jd Santa Ines 11 

Duplicação Av. Benedito Friggi 
Duplicação Av. Benedito Friggi • So 66 
Duplicação Av. Benedito Friggi • Sp 66 
Duplicação Av. Benedito Friggi - Sp 66 
Duplicação Av. Benedito Friggi- Sp 66 
Duplicação Av. Benedito Friggi • Sp 66 
Duplicação Av. Benedito Friggi- Sp 66 
Duplicação Av. Benedito Friggi • Sp 66 

02/0112008 

63670-8/06 ( R$ 190.535 99 -
86589-8/06 I R$ 59.455 00 -
52905-7/06 I R.$ 1.663 00 - EMPEN!-10 

93546-2/06 I R$ 47.214 83 . 
63674-0/06 -{ R$ 45.273 00 -

97680-0106 ' R$ 37.038 73 -

103501-5/06 J R$ 10.853 50 . 
19901-7/07 I R$ 57.70700 -

23880-2107 1 R$ 55.959,00 . 
94908-0/06 \ R$46.438 75 . 

R$ 25.530 00 . 
2388 1-0/07 r R$ 18.813 00 -

23898-0/07 \ R$ 494.542,00 . 
23879-9/07 J R$ 75.290 00 . 
23883-7/07 I R$ 30.400 00 . 
23884-5/07 I RS 40.546 00 -
I 08061-4/06 R$ 114.732 00 49.203/07-
I 08067 · 3/06 R$ 5.029,00 4 9. '2.02/07-
38680-1/07 R$ 905 00 't"J.?.Olf/Or 
38684-4/07 R$ 93.056 00 48529/2007 
I 08063-0/06 R$ 66.874 00 48531/2007 
I 08060-6/06 RS 145.188,00 4853212007 
108066-5/06 R$ I I 0.550 00 48530/2007 
49919-3/07 ' R$ 83.360 00 -
llli65-0/06 1 R$ I 02.232,00 . 
I 08069-0/06 I R$ 102.135 00 -


